
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS APPLE

Processo Administrativo nº: 2023-060904042

1. DA DEFINIÇÃO E NATUREZA DO OBJETO:
1.1. Aquisição  de  equipamentos  Apple  Mac  Mini  M2  Pro,  conforme  especificações  e  quanƟdades

descritas no Anexo  (RM – Requisição de Material) ao presente Termo de Referência.

1.2. Trata-se  de  bem  de  natureza  comum,  uma  vez  que  suas  caracterísƟcas  seguem  padrões  de
desempenho  e  qualidade  que  permitem  ser  objeƟvamente  definidos  pelo  edital,  por  meio  de
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Ato NormaƟvo
TJ nº 18/2022.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

2.1. As jusƟficaƟvas e  os  objeƟvos da contratação,  com o fito de atender as  necessidades do PJERJ,
encontram-se detalhados em tópico específico do ANEXO A -  ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES,
adequando-se à solução de contratação pretendida, deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Contratação de 2024 do PJERJ, tendo sido
aprovada em reunião do CGTIC, ocorrida em 11/12/2023.

3. DO REGIME DE CONTRATAÇÃO E MODO DE RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1. Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, a contar do encaminhamento da

Nota de Empenho pelo TJERJ.

3.2. Os  equipamentos  serão  entregues  no  Serviço  de  Recebimento  de  Materiais  da  Divisão  de
Almoxarifado do SGLOG-DEPAM do Tribunal de JusƟça, localizado na Praça dos Expedicionários s/n,
em Niterói – RJ - CEP: 24030-270.

3.3. A contratada  deverá  agendar  a  data de  entrega  do material  com 72 (setenta  e  duas)  horas  de
antecedência, através dos telefones (21) 2718-9700 (geral) – (21) 2718-9728 (direto).

3.4. A entrega deverá ser acompanhada de Nota Fiscal de Venda discriminando o número de série de
cada equipamento no corpo da nota ou em relação anexa e Guia de Importação, quando for o caso.

3.5. A entrega dos equipamentos deverá ser realizada pela empresa licitante sem nenhum ônus adicional
para  o  PJERJ,  sendo  a  contratada  responsável  pelo  descarregamento  da  mercadoria  no  local
determinado.

3.6. Após a entrega, a contratada agendará junto ao DEPAM, através dos telefones (21) 2718-9700 (geral)
– (21) 2718-9728 (direto), para conferência de todos os equipamentos.

3.7. TJERJ se reserva o direito de devolver qualquer equipamento que não atenda às especificações deste
edital ou que apresentarem problemas de fabricação, que poderão vir a ser detectados somente no
momento da instalação e uƟlização do equipamento.

3.8. A contratada, na hipótese prevista no item acima, obrigar-se-á a subsƟtuir o equipamento, arcando
com todas as despesas decorrentes.
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4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

4.1. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  LICITAÇÃO,  na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO.

4.2. Será adotado o critério de julgamento de menor preço  global, conforme jusƟficaƟva constante do
ETP.

5. DOS CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DE ACEITABILIDADE DE PROPOSTAS:

5.1. Será considerado preço máximo aceitável, aquele constante do Anexo  (RM – Requisição de Material)
ao presente Termo de Referência, cuja aplicação se dará na forma descrita no Edital.

5.2. A especificação técnica mínima exigida deverá estar em conformidade no ANEXO B - ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:

6.1. É admiƟda a subcontratação parcial do objeto para os Serviços de Assistência Técnica em garanƟa.

7. DA GARANTIA DO BEM, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

7.1. O prazo de garanƟa dos bens é de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, ou pelo prazo fornecido pelo
fabricante, se superior, contado a parƟr do primeiro dia úƟl  subsequente à data do recebimento
definiƟvo do objeto.

7.2. A garanƟa será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de
uso,  sem  qualquer  ônus  ou  custo  adicional  para  o  Tribunal,  mediante  a  adesão  ao  AppleCare
ProtecƟon Plan, conforme previsto no ANEXO A - ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES.

7.3. A garanƟa abrange a realização da manutenção correƟva dos bens pelo próprio contratado, ou, se
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

7.4. Entende-se por manutenção correƟva aquela desƟnada a corrigir  os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a subsƟtuição de componentes, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

7.5. Os componentes que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garanƟa deverão ser
subsƟtuídas por outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos dos componentes uƟlizados na fabricação do equipamento.

7.6. O prazo  máximo para  solução  de  problemas  –  a  qual  se  dará  com  a  efeƟva recolocação  do(s)
equipamento(s) em seu pleno estado de funcionamento – deverá ser de, no máximo,  30 (trinta) dias
corridos, conforme estabelece o Código de Defesa do Consumidor, em seu arƟgo 18, parágrafo 1º,
contados após a abertura do chamado, incluindo a troca de peças e/ou componentes mecânicos ou
eletrônicos.
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7.6.1. O  prazo  estabelecido  no  parágrafo  anterior  será  reduzido  para  7  (sete)  dias  corridos,  caso  a
quanƟdade  de  equipamentos  com  problemas,  simultaneamente,  seja  igual  ou  superior  a  2  ,
baseando-se no disposto no parágrafo 2º do mesmo arƟgo do Código de Defesa do Consumidor.

7.7. Considera-se prazo para solução do problema o período compreendido entre a abertura do chamado
e o término da solução, deixando o equipamento em condições normais de operação.

7.8. O custo  referente  ao transporte  dos equipamentos  e  periféricos  cobertos  pela  garanƟa  será  de
responsabilidade do contratado.

7.9. O atendimento  em garanƟa  dos  equipamentos  deverá  ser  realizado pelo  próprio  fabricante,  ou
através de sua rede de assistência técnica autorizada, a fim de que sejam manƟdos válidos todos os
direitos oriundos da garanƟa.

7.10. A contratada deverá disponibilizar canal de atendimento, sem ônus para o TJERJ, para abertura de
chamado, em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira), em horário comercial (das 9:00 às 18:00). A
contratada deverá fornecer um número de registro da solicitação que foi aberta pela contratante,
para facilitar seu acompanhamento.

7.11. Havendo necessidade de subsƟtuição de peças ou componentes, estes deverão ser padronizados de
acordo com as caracterísƟcas originais dos diversos Ɵpos de equipamentos, capacidade e tecnologia
igual ou superior aos equipamentos reƟrados, mediante autorização prévia do órgão fiscal.

7.12. A  garanƟa  dos  equipamentos  deverá  ser  plena,  incluindo  mão-de-obra  e  reposição  de  peças
danificadas ou queimadas por intolerância do equipamento a pequenas variações de tensão que não
cause danos a outros equipamentos instalados na mesma rede. Excluem-se do contrato somente as
peças subtraídas (roubo ou furto) dos equipamentos e os reparos a danos causados por quebra,
choque mecânico, produtos químicos, água e fogo.

7.13. O atendimento em garanƟa dos equipamentos será do Ɵpo “On-site”, isto é, deverá ser realizado
dentro das dependências do PJERJ (comarca da capital – Avenida Erasmo Braga Nº 115 térreo– sala
T25), pelo próprio fabricante, ou através de sua rede de assistência técnica autorizada, a fim de que
sejam manƟdos válidos todos os direitos oriundos da garanƟa.

8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de entrega
será  prorrogado  automaƟcamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias  no
instrumento mediante simples aposƟla.
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8.3. As comunicações entre o Tribunal e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admiƟndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.4. O Tribunal poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

8.5. Após a assinatura do contrato ou reƟrada do instrumento equivalente, o Tribunal poderá convocar o
representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de
fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respecƟvos subsƟtutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (Lei  nº 14.133, de 2021, art. 117,  §1º, e Ato NormaƟvo TJ nº
17/2023, art. 22, II).

8.7.2. IdenƟficada qualquer inexaƟdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiƟrá noƟficações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Ato NormaƟvo TJ nº
17/2023, art. 22, III); 

8.7.3. O  fiscal  técnico  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contato,  em  tempo  hábil,  a  situação  que
demandar  decisão ou adoção de medidas  que ultrapassem sua competência,  para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Ato NormaƟvo TJ nº 17/2023, art. 22, IV).

8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Ato NormaƟvo TJ nº
17/2023, art. 22, V).

8.8. O  fiscal  administraƟvo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada,  acompanhará o empenho, o pagamento,  as  garanƟas,  as  glosas  e a  formalização de
aposƟlamento e  termos adiƟvos,  solicitando quaisquer  documentos  comprobatórios  perƟnentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Ato NormaƟvo TJ nº 17/2023).

8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraƟvo do contrato atuará
tempesƟvamente na solução do problema,  reportando ao gestor do contrato para  que tome as
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providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23,
IV).

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de  gerenciamento  do
contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das
prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Ato NormaƟvo TJ
nº 17/2023, art. 22, art. 21, IV).

8.9.1. O gestor  do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais  do contrato,  de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Ato NormaƟvo TJ nº 17/2023,
art. 21, II).

8.9.2. O gestor do contrato emiƟrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administraƟvo e setorial  quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores  objeƟvamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Ato NormaƟvo TJ nº 17/2023, art. 21, VIII).

8.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de procedimento apuratório para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela DIPRA/DELFA.

8.10. O fiscal  administraƟvo deverá prestar apoio técnico e operacional  ao gestor do contrato,  com a
realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização
de aposƟlamentos e de termos adiƟvos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao
acompanhamento de garanƟas e glosas. (Ato NormaƟvo TJ nº 17/2023, art. 23, I).

9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

9.1. Quando  não  for  possível  efetuar  o  recebimento  definiƟvo  do  objeto,  os  bens  serão  recebidos
provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser subsƟtuídos em até 15 dias úteis após o prazo de vencimento para a execução do objeto
sem prejuízo da aplicação das penalidades caso a regularização ocorra após o vencimento do prazo
de entrega.
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9.2.1. Caso a entrega, ou a regularização de pendência da entrega do material, não seja realizada em até 15
dias úteis da data de vencimento do prazo para execução, estará configurada a inexecução do objeto,
desde que a unidade demandante não se manifeste de forma diversa. 

9.3. O recebimento definiƟvo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento da
nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela  Administração,  após  a  verificação  da
qualidade e quanƟdade do material e consequente aceitação definiƟva mediante termo detalhado.

9.4. O prazo para recebimento definiƟvo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jusƟficada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

9.5. O  prazo  para  a  solução,  pelo  contratado,  de  inconsistências  na  execução  do  objeto  ou  de
saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definiƟvo.

9.6. O recebimento  provisório  ou  definiƟvo não excluirá  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e  pela
segurança do serviço nem a responsabilidade éƟco-profissional pela perfeita execução do contrato.

9.7. O pagamento da nota fiscal ou fatura deverá ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados
do 1º (primeiro) dia subsequente a data da autuação do respecƟvo processo administraƟvo,  por
meio de crédito em conta corrente no Banco Bradesco S.A., podendo ser subsƟtuído por outro banco
contratado pelo PJERJ.

9.8. Para fins de liquidação,  o setor  competente  deverá verificar se  a  nota fiscal  ou  instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como: 
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão Tribunal; 
d) o período respecƟvo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

9.9. Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou
circunstância  que  impeça  a  liquidação da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao Tribunal;

9.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síƟos eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) IdenƟficar possível  razão que impeça a parƟcipação em licitação,  no âmbito do Tribunal,  que
implique  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impediƟvas
indiretas.

9.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
noƟficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Tribunal.

9.13. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  Tribunal  deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios perƟnentes e necessários para garanƟr o recebimento de seus créditos.  

9.14. PersisƟndo a irregularidade, o Tribunal deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administraƟvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.15. Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10. DO PRAZO DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados do 1º (primeiro) dia
subsequente a data da autuação do respecƟvo processo administraƟvo, conforme seção anterior,
nos termos da Instrução NormaƟva SEGES/ME nº 77, de 2022.

10.2. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que não decorrente de ato ou fato atribuível à Contratada, o
valor devido será corrigido, aplicando-se a variação do IPCA, acrescendo-se, ainda, ao valor original
da parcela devida o encargo moratório de 0,5% (meio por cento) por mês, alcançando 6% (seis por
cento) ao ano. Entende-se por atraso o prazo que exceder 30 (trinta) dias da apresentação da fatura,
suspendendo-se a fluência do prazo se a fatura houver de ser reƟficada por erro da Contratada.

11. DA FORMA DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

11.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária para
pagamento.

11.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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11.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reƟdos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

11.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006,  não sofrerá  a retenção tributária quanto aos  impostos  e  contribuições  abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

12. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo esƟmado total da contratação é de  se encontra disposto na RM, Anexo C do presente Termo

de Referência.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro e indicadas no edital.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ESPECÍFICAS

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, execução insaƟsfatória do serviço, demora
na  execução,  erro  de execução,  evidência  de  incapacidade  técnico-operacional,  inidoneidade de
informações prestadas à Fiscalização,  bem como inadimplemento de quaisquer  outros requisitos
previstos  neste  instrumento,  o  TRIBUNAL poderá  aplicar  à CONTRATADA,  após regular  processo
administraƟvo, garanƟdo o direito ao contraditório e à ampla defesa, as seguintes sanções: 

TABELA 1 – GRAU DE CORRESPONDÊNCIA DA SANÇÃO APLICÁVEL

GRAU CORRESPONDÊNCIA

Muito Leve Advertência

Leve Advertência cumulada ou não com multa fixada a parƟr de 0,5% (cinco décimos por
cento), por incidência, sobre o valor do contrato licitado.

Média Advertência cumulada com multa no percentual  de até 2% (dois por cento),  por
incidência, sobre o valor do contrato licitado. 

Grave Impedimento de licitar e contratar cumulada ou não com multa, no percentual de
até 10% (dez por cento), por incidência, sobre o valor do contrato licitado.

Muito Grave Impedimento de licitar  e  contratar  ou  Declaração de inidoneidade para  licitar  e
contratar  (a depender do caso concreto) cumulada ou não com multa no percentual
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de até 20% (vinte por cento), por incidência, sobre o valor do contrato licitado.

TABELA 2 – DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO, GRAU E INCIDÊNCIA

Nº DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1
Descumprimento  de  quaisquer  obrigações  assumidas  e  a
determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

MUITO
LEVE

Por ocorrência

2 Atraso no fornecimento dos computadores e acessórios LEVE Por ocorrência

3

Entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem
impróprio ao uso a que é desƟnado, ou diminuam-lhe o valor
ou, ainda, fora das especificações contratadas

MÉDIA Por ocorrência

4
Em um período de três meses, o percentual dos atendimentos
dentro do prazo for inferior a 90% 

MÉDIA Por ocorrência

5

Apresentação  de  declaração  ou  documentação  falsa  exigida
para  o  certame  ou  prestação  de  declaração  falsa  durante  a
licitação ou a execução do contrato.

MUITO
GRAVE

Por ocorrência

6
fraude à licitação ou práƟca de ato fraudulento na execução do
contrato.

MUITO
GRAVE

Por ocorrência

7
Comportamento  inidôneo  ou  comeƟmento  de  fraude  de
qualquer natureza.

MUITO
GRAVE

Por ocorrência

8
PráƟca  de  atos  ilícitos  com vistas  a  frustrar  os  objeƟvos  da
licitação.

MUITO
GRAVE

Por ocorrência

9
PráƟca de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013.

MUITO
GRAVE

Por ocorrência
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TABELA 3 – DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO, PERCENTUAL E LIMITE DA MULTA MORATÓRIA (art. 162, da Lei nº
14.133/21) INCIDENTE SOBRE O VALOR DO CONTRATO.

Nº DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO
PERCENTUAL

DE MULTA
MORATÓRIA

LIMITE
GRAU DA MULTA
COMPENSATORIA

(TABELA 1)

1
Atraso no fornecimento dos computadores e
acessórios

0,5% (cinco
décimos por

cento) por dia

30 (trinta)
dias

LEVE

2

Atraso  ou  entrega  do  objeto  com  vícios  ou
defeitos  ocultos  que  o  tornem impróprio  ao
uso  a  que  é  desƟnado,  ou  diminuam-lhe  o
valor  ou,  ainda,  fora  das  especificações
contratadas.

2% (dois por
cento)

Superior
a 30

(trinta)
dias 

MÉDIA

3

Em um período de três meses,  o percentual
dos atendimentos dentro do prazo for inferior
a 90%

0,5% (cinco
décimos por

cento)

Igual ou
superior a

80% 
MÉDIA

4

Em um período de três meses,  o percentual
dos atendimentos dentro do prazo for inferior
a 80%

1% (um por
cento)

igual ou
superior a

70%
MÉDIA

5

Em um período de três meses,  o percentual
dos atendimentos dentro do prazo for inferior
a 70% 

1,5% (um
inteiro e cinco
décimos por

cento)

igual ou
superior a

60%
MÉDIA

6

Em um período de três meses,  o percentual
dos atendimentos dentro do prazo for inferior
a 60%

2% (dois por
cento)

-- MÉDIA

  

14.2. São consideradas situações caracterizadoras  de  descumprimento total  ou  parcial  das  obrigações
contratuais, dentre outras: 

a) Não atendimento às especificações técnicas relaƟvas ao objeto previsto em Contrato ou instrumento
equivalente. 

b) Retardamento imoƟvado da execução do objeto ou de suas etapas de execução. 

c) Paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação ao TRIBUNAL. 
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d) Entrega de serviço inadequado para o uso, como se perfeito fosse. 

14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da
noƟficação da sanção. 

14.3.1. Na hipótese de multa contratual, se esta não for recolhida no prazo estabelecido acima, o valor da
multa aplicada poderá ser descontado de pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA e/ou
cobrada judicialmente. 

14.4. A sanção aplicada será, obrigatoriamente, publicada no DJERJ e, uma vez encerrada a fase recursal e
publicada  a  decisão  final,  passará  a  produzir  seus  efeitos,  momento em que  será  registrada no
Cadastro de Empresas Sancionadas do Tribunal (CES), no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF), e, observado o previsto no art. 161, da Lei nº 14.133/21, será registrada no
Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - SIRCAD.  

14.5.  Os  instrumentos  de  defesa prévia  e  de  recursos  eventualmente  interpostos  pela  CONTRATADA
deverão ser instruídos com os documentos hábeis à prova das alegações neles conƟdas. 

14.6. As  referidas  manifestações,  bem  como  as  noƟficações  para  sua  apresentação,  deverão  ser 
encaminhadas, obrigatoriamente, por meio do sistema eletrônico SEI, em decorrência do disposto
no 
Ato NormaƟvo TJ nº 19/2020, publicado no DJERJ de 07/07/2020, que insƟtuiu o Sistema Eletrônico
de Informações  – SEI  como meio  oficial  e  obrigatório  de  informações,  documentos  e processos 
administraƟvos eletrônicos, no âmbito deste Tribunal. 
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15. ANEXOS 

15.1. Compõe(m) este Termo de Referência o(s) seguinte(s) anexo(s): 
ANEXO A – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
ANEXO B – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
ANEXO C – REQUISIÇÃO DE MATERIAL (RM)
 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Integrante técnico Integrante Demandante Integrante Administrativo

Renan Schwanke da Silva
Matrícula 32011

SGTEC-DESOL-DISJU

Paulo Henrique Alexandre da
Silva

Matrícula 13378
SGTEC-DESOL-DICAP

 Marcio Bispo de Oliveira
Matrícula 500000228 

SGCOL

Integrante técnico substituto
Integrante demandante

substituto
Integrante administrativo

substituto

Luciano Ferreira Conill
Matrícula 32007

SGTEC-DESOL-DISJU-SEMAF

Marcos de Carvalho Monteiro
Matrícula 19694

SGTEC-DESOL-DICAP-SESCO

Arthur Ferreira de Souza Borges
Matrícula 28039

SGCOL

Rio de Janeiro, ___ de ____________ de 2024

SGCOL – Secretaria-Geral de Contratos e Licitações
Modelo de Termo de Referência – TR
Aquisição de Bens
ÚlƟma atualização: 19/10/2023


